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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 .................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
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IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
................................................................................................................................................... .................................. 

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  
..................................................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
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DOS INSTRUMENTOS 
................................................................................................................................................................... .................. 

 

Seção III 

Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 

de recursos hídricos:  

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 

consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;  

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo;  

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 

gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;  

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 

existente em um corpo de água.  

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento:  

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 

núcleos populacionais, distribuídos no meio rural;  

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;  

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.  

§2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do 

disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 

específica.  

 

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 

enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o 

caso.  

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 

múltiplo destes.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos 

do art. 12 desta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 

devem ser observados, dentre outros:  

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 

de variação;  
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II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 

lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de toxidade 

do afluente.  
............................................................................................................................................................................ ......... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
................................................................................................................................................................................. .... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:  

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 

planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários;  

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 

repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados;  

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;  

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 

Política Nacional de Recursos Hídricos;  

VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 

estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos;  

VIII - (VETADO)  

IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos e para a cobrança por seu uso.  

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 

(SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 

recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso 

Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por:  

I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, 

dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;  

II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela 

gestão dos recursos hídricos.  
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..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 

atuação:  

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes;  

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 

recursos hídricos;  

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;  

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas;  

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de 

isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com 

os domínios destes;  

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 

sugerir os valores a serem cobrados;  

VII - (VETADO)  

VIII - (VETADO)  

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 

de interesse comum ou coletivo.  

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso 

ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua 

esfera de competência.  

 

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes:  

I - da União;  

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 

parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;  

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação;  

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;  

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.  

§1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem como 

os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, limitada a 

representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios à 

metade do total de membros.  

§2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 

transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 

representante do Ministério das Relações Exteriores.  

§3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 

indígenas devem ser incluídos representantes:  

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 

União;  

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia.  
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§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 

atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos 

respectivos regimentos.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 

seguintes requisitos:  

I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;  

II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos 

em sua área de atuação.  

 

Art. 44. Compete às Agências de Água no âmbito de sua área de atuação:  

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área 

de atuação;  

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;  

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos;  

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à instituição 

financeira responsável pela administração desses recursos;  

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação;  

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 

atuação;  

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de 

suas competências;  

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;  

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua 

área de atuação;  

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê 

de Bacia Hidrográfica;  

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:  

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento 

ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo 

com o domínio destes;   

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;   

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos;   

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.   

 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS 
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Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 

exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos.  
........................................................................................................................................................... .......................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................................................................................... . 

 

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 

Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia 

elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica.  

 

Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação 

desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das 

Agências de Água.  

 

Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 1º 

................................................................................................................ 

..........................................................................................................................

....  

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos 

Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal;  

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia;  

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

..........................................................................................................................

....  

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do 

Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será 

empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da 

rede hidrometeorológica nacional.  

§5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de 

sua rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços 

relacionados ao aproveitamento da energia hidráulica." 

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo 

entrarão em vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data 

de publicação desta Lei.  

 

Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 

oitenta dias, contados da data de sua publicação.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Água - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS ANA 
............................................................................................................................................................... ...................... 

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação 

com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da 

União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 

Estados e Municípios;  
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XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 

nos planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos 

hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da 

União, a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de 

água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses 

serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando 

cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 

quando existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a 

aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a 

observância de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições 

de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação 

com o Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia 

hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 

9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  
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§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos 

respectivos atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da 

outorga;  

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos 

serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em 

consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento.  

§ 2º Os prazos a que se referem o incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos.  

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, 

respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.  

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 

autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 

coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato administrativo de 

autorização.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos de 

domínio da União serão mantidas à disposição da ANA, na Conta Única do Tesouro 

Nacional, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.  

§ 1º A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas com as 

bacias hidrográficas em que foram geradas, com o objetivo de cumprir o estabelecido no art. 

22 da lei nº 9.433, de 1997.  

§ 2º As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser mantidas em 

aplicações financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.  

§ 3º (VETADO)  
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§ 4º As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o caput do art. 22 da 

Lei nº 9.433, de 1997, serão definidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em 

articulação com os respectivos comitês de bacia hidrográfica.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 22. Na primeira gestão da ANA, um diretor terá mandato de três anos, dois 

diretores terão mandatos de quatro anos e dois diretores terão mandatos de cinco anos para 

implementar o sistema de mandatos não coincidentes.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de 

que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e 

setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica 

produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para 

exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 

produção de energia elétrica, ou que tenham área invalidas por água dos 

respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União." 

(NR)  

"§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput "(AC)  

"I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os 

Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por 

esta Lei; "(AC)  

"II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida 

serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da 

Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei. "(AC)  

"§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo 

uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997. "(AC) 

 

Art. 29. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada 

pela Lei nº 9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o 

inciso I do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a 

redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma."(NR)  

"I - quarenta e cinco por cento aos Estados; "  
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"II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; "  

"III - quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio 

Ambiente; "(NR)  

"IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e 

Energia;"(NR)  

"V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia."  

"§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá 

o montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios."  

"§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração 

associada a este reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar 

a avaliação correspondente para determinar a proporção da compensação 

financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por 

esse reservatórios. "(NR)  

"§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos 

órgãos da administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por 

ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por 

Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do 

Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por 

reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o 

incremento de energia nela produzida. "(NR)  

"§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede 

hidrometeorológica nacional. "(NR)  

"§ 5º Revogado. " 

 

Art. 30. O art. 33 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:"  

 

"Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos. "   

"I - Conselho Nacional de Recursos Hídricos; "  

"I-A. - a Agência Nacional de Águas;  "(AC)  

"II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; "  

"III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; "  

"IV - os órgão dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recurso 

hídricos; "(NR)  

"V - as Agências de Água. " 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 

de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
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Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de 

permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
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§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 

vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica 

extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... ........................................... 
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LEI Nº 9.993, DE 21 DE JULHO DE 2000 

 

 

Destina recursos da compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos para fins 

de geração de energia elétrica e pela 

exploração de recursos minerais para o setor 

de ciência e tecnologia.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o 

objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica e pela exploração de recursos minerais.  

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 

54 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ......................................................................................................... 

......................................................................................................................"  

 

     "III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;"(NR)  

 

     "IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;"(NR)  

 

     "V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. "(NR)  

 

     ".........................................................................................................."  

 

     "§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V 

do caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de 

pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as 

respectivas áreas das Superintendências Regionais. "(AC)  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 

programação específica e reservados para o financiamento de programas e projetos de 

pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo ser 

administrados conforme o disposto no regulamento.  

 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária 

anual.  
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Art. 4º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

as diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual deverá ser composto pelos 

seguintes membros:  

 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

 

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

 

III - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

 

IV - um representante da agência federal reguladora de recursos hídricos; 

 

V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

 

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

 

VII - um representante da comunidade científica; 

 

VIII - um representante do setor produtivo.  

 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, com a redação dada 

pelo art. 3º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único:  

 

"Art. 8º. ..................................................................................................."  

 

"Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado 

no caput deste artigo será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC)  

 

"I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 

um por cento ao mês ou fração de mês;"(AC)  

 

"II - multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado. 

"(AC)  

 

Art. 6º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................."  

 

"§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste 

artigo será feita da seguinte forma:"(NR)  

 

"I - ........................................................................................................"  
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"II - ......................................................................................................."  

 

"II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 

31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 

1991, destinado ao desenvolvimento científico e tecnológico do setor 

mineral;"(AC)  

 

"III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, que destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção 

mineral em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. " (NR)  

 

Art. 7º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o Poder 

Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos destinados ao FNDCT 

previstos nesta Lei.  

 

Art. 8º Será constituído, no âmbito, do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 

lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de 

definir diretrizes gerais e plano anual de investimento, acompanhar a implementação das 

ações e avaliar anualmente os resultados alcançados, o qual será composto pelos seguintes 

membros:  

 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

 

II - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

 

III - um representante do órgão federal regulador dos recursos minerais; 

 

IV - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

 

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

 

VI - um representante da comunidade científica; 

 

VII - um representante do setor produtivo.  

 

Art. 9º Os membros dos Comitês Gestores referidos nos incisos VII e VIII do art. 

4º e nos incisos VI e VII do art. 8º desta Lei terão mandato de dois anos, admitida uma 

recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da 

publicação desta Lei.  

 

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores não será remunerada.  
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Art. 10. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro 

de 1997.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  

Ronaldo Mota Sardenberg  

José Sarney Filho  
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 

8.172, de 18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 

República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente 
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934 
 

 

Decreta o Código de Águas. 

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e:  

 

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma 

legislação obsoleta, em desacordo com as necessidades e interesses da coletividade nacional;  

 

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o 

país de uma legislação adequada que, de acordo com a tendência atual, permita ao poder 

público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas;  

 

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem 

e garantam seu aproveitamento racional;  

 

Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao 

Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus orgãos competentes, a 

ministrar assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos;  

 

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao 

Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado:  

 

 

CÓDIGO DE ÁGUAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS 
................................................................................................................................................................... .................. 

 

TÍTULO II 

APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS PÚBLICAS 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas, conformando-se 

com os regulamentos administrativos.  

§ 1º Quando este uso depender de derivação, será regulado, nos termos do 

capítulo IV do título II, do livro II, tendo, em qualquer hipótese, preferência a derivação para 

o abastecimento das populações.  

§ 2º O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e 

regulamentos da circunscrição administrativa a que pertencerem.  

 

CAPÍTULO I 
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NAVEGAÇÃO 

 

Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar, sem prejuízo da navegação, 

salvo a hipótese do art. 48, e seu parágrafo único.  
..................................................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ ............................................. 
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LEI Nº 6.855 DE 12 DE MAIO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Política, o Gerenciamento e o 

Plano Estadual de Recursos Hídricos e dá 

outras providências. 

 

 

Ver também: 

Decreto nº 6.296, de 21 de março de 1997 - Dispõe sobre a outorga de direito de uso de 

recursos hídricos, infração e penalidades e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º - A Política, o Gerenciamento e o Plano Estadual de Recursos Hídricos 

reger-se-ão pelos princípios e normas estabelecidas por esta Lei. 

 

CAPÍTULO I - 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E INSTRUMENTOS 

 

Art. 2º - A Política Estadual de Recursos Hídricos tem por finalidade o 

desenvolvimento e o aproveitamento racional dos recursos hídricos do Estado, devendo 

obedecer sempre aos seguintes princípios básicos: 

I - é direito de todos o acesso aos recursos do Estado; 

II - a distribuição da água no território do Estado da Bahia deverá obedecer 

sempre a critérios econômicos, sociais e ambientais de forma global e sem distinção de 

prevalência; 

III - o planejamento e o gerenciamento da utilização dos recursos hídricos do 

Estado da Bahia serão compatíveis com as exigências do desenvolvimento sustentado; 

IV - a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do Estado levará sempre em 

conta a situação econômica e social do consumidor, bem como o seu fim. 

Parágrafo único - Para os fins de planejamento e gerenciamento da utilização dos 

recursos hídricos do Estado, cada bacia hidrográfica do seu território constitui-se unidade 

fisico-territorial básica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.296 DE 21 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a outorga de direito de uso de 

recursos hídricos, infração e penalidades e dá 

outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

 

D E C R E T A 

 

TÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - A outorga de direito de uso de recursos hídricos, assim como a aplicação 

de sanções pela infração às normas relativas à disciplina de recursos hídricos do Estado, de 

que tratam os arts. 12 , 13 , 18 e 19, da Lei nº 6.855, de 12 de maio de 1995 , obedecerão às 

normas deste Regulamento. 

 

Art. 2º - Sujeitam-se às normas deste Regulamento as águas do domínio do 

Estado, definidas no art. 7º, inciso IV, da Constituição Estadual , assim como as águas de 

domínio federal situadas no território estadual, quando ocorrer delegação do Poder Executivo 

Federal ao Estado da Bahia, conforme previsto no Â§ 1º, do art. 13, da Lei Federal n.º 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997. 

 

Art. 3º - Ficam sujeitos ao controle da Superintendência de Recursos Hídricos - 

SRH - os álveos, leitos, margens, terrenos marginais, barrancas e calhas dos corpos de águas 

superficiais assim como os aqüíferos subterrâneos, confinados ou não, tendo em vista a 

proteção dos mesmos contra degradação ou utilização predatória, ou inconveniente ao 

interesse público. 

Parágrafo único - O controle previsto no caput deste artigo será exercido pela 

SRH com o apoio do Centro de Recursos Ambientais - CRA - e outros órgãos e entidades 

intervenientes na gestão de recursos naturais. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1 DE 23 DE JANEIRO DE 1978 

  

Os Ministros de Estado das Minas e Energia, do Interior e dos Transportes, no uso 

de suas atribuições; 

Considerando que, de conformidade com o disposto na Portaria MI/GM/Nº 0013, 

de 15 de janeiro de 1976, do Ministério do Interior, os padrões de qualidade a serem exigidos 

no controle da poluição de um determinado curso d’água, deverão ser estabelecidos de acordo 

com o uso preponderante que se lhe pretenda dar; 

Considerando que, nos termos da letra b, do item XV do art. 8º da Constituição 

Federal, compete a União explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão, os 

serviços e instalações de energia elétrica; 

Considerando que, o domínio dos Estados sobre quaisquer correntes, fica limitado 

pela competência que a União se confere para o aproveitamento industrial das águas e da 

energia hidráulica e para navegação conforme estabelecido no § 1º, do art. 29 do Código de 

Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934); 

Considerando, finalmente, que o controle da poluição das águas federais e 

estaduais deverá ser compatibilizado com os aproveitamentos energéticos e para navegação 

outorgados pela União, 

RESOLVEM: 

I - Recomendar que a classificação e o enquadramento de águas federais e 

estaduais, para efeito de controle da poluição deverão levar em conta as condições existentes 

de produção de energia hidrelétrica e de navegação, objetos de concessões ou autorizações 

federais. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

SHIGEAKI UEKI 

Ministro das Minas e Energia 

MAURÍCIO RANGEL REIS 

Ministro do Interior 

DYRCEU ARAÚJO NOGUEIRA 

Ministro dos Transportes 
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